


 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor global do presente Termo Aditivo corresponde a R$ 315.071,24 (Trezentos e quinze

mil, sessenta e um reais e vinte e quatro centavos), a ser promovido pela CONCEDENTE em favor da
COLABORADORA, nos seguintes termos:

 

- o valor de R$ 315.071,24 (Trezentos e quinze mil, sessenta e um reais e vinte e quatro
centavos).

  

Parágrafo Primeiro. Os recursos financeiros necessários para a execução do objeto deste
Termo Aditivo correrão por conta do seguinte Programa de Trabalho: 

Natureza de Despesa: 3350 - Subvenções Sociais

Programa de Trabalho: 49412.08.243.0498.4633 – Apoio a Programas e Projetos da
Infância e Adolescência

Fonte de Recursos: 1.761.122 e ou FR 1.759.103
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS REPASSES DE RECURSOS FINANCEIROS
A CONCEDENTE deverá repassar à COLABORADORA o valor total de R$ 315.071,24

(Trezentos e quinze mil, setenta e um reais e vinte e quatro centavos), relativo ao período de 27/05/2026
até 26/05/2027, na forma do Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho aprovado.

 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente prorrogação possui previsão legal nos Arts. 55 e 57, da Lei Federal nº
13.019/2014, Cláusula Segunda, Parágrafo Quarto e Quinto e Cláusula Décima Sexta do Instrumento
Jurídico (33585633), Decreto Estadual nº 44.879/2014 e suas alterações.

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração que não
colidirem com as Cláusulas constantes do presente Termo Aditivo, não abrangidas neste Instrumento.

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO E DA REMESSA AO TCE/RJ
Como condição de eficácia deste ato, a CONCEDENTE providenciará a publicação do

extrato do presente Termo Aditivo no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez)
dias úteis após a sua assinatura, obrigando-se, igualmente, a proceder ao encaminhamento, até o quinto dia
útil após a referida publicação, de cópia ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO 

O presente Termo Aditivo será automaticamente rescindido, independentemente de aviso ou
interpelação judicial ou extrajudicial, caso seja realizado novo Chamamento Público para a execução do
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